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PREFEITURA DE CASA NOVA 
PUBLICA: 
 
 
▪ LEI Nº 477/2024: AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  CASA NOVA  -  BA  A  CEDER  EM  FORMA  

DE  COMODATO, IMÓVEL URBANO QUE ESPECIFICA, PARA CONSTRUÇÃO DE UM ESTACIONAMENTO. 
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CNPJ/MF 13.691.811/0001-28 

Praça Doutor Gilson Viana de Castro, S/N – Centro – Casa Nova/Bahia – CEP 47.300-000 
 

 

 

Lei nº. 477/2024. De 05 de abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASA NOVA, Estado da Bahia, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a concessão de uso, 

em comodato, de bem público, em favor da Associação dos Transportadores Rodoviários 

Complementares e Alternativos de Passageiros do Médio São Francisco – ASTAFRAN, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.059.831/0001-64, sediada na Rua A D B, s/n, Borges, no 

município de Casa Nova – BA, CEP: 47-300.000, neste ato, representado pelo seu atual 

presidente, o Sr. Marconio da Silva Soares, brasileiro, casado, portador da CI de nº 

06.024.729-03 SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 900.450.255-68, visando o 

interesse público em benefício da população munícipe.  

 

§ 1º. O comodato vigorará pelo prazo de vinte (20) anos, contados do dia da 

assinatura do Termo de Comodato e decorrido o prazo, o comodato poderá ser prorrogado 

por igual prazo ou inferior em consenso das partes. 

 

§ 2º. A comodatária se obriga a entregar o imóvel no término da vigência da 

presente Lei, sem ônus algum para o Município de Casa Nova/BA. 

 

§ 3º. Para atendimento aos objetivos que se propõe, a outorga da concessão do 

direito de uso da área descrita no art. 2º desta lei, será formalizado por meio de Contrato 

de Comodato. 

 

Artigo 2º. O imóvel acima concedido refere-se a área parcial que compõe os três 

canteiros que se encontram em frente ao prédio rodoviário, localizado na Quadra S, 

Borges, na sede do município, objeto sob a matrícula de nº 2.163, do livro 2 do Cartório 

de Imóveis e Hipotecas e Títulos e Documentos desta Comarca, nas quais estão 

identificadas sob a seguintes coordenadas: 

 

 

 

 

Autoriza o Poder Executivo do Município de Casa 

Nova - BA a ceder em forma de COMODATO, 

Imóvel urbano que especifica, para construção de um 

ESTACIONAMENTO e dá outras providencias. 
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I  - Canteiro 01 (um)  

S.G.R. / Datum: Ponto de Referência: Convergência Meridiana: M.C.: 

SIRGAS2000 -P-0001  39 WGr 

 
Área : 206.193m²   Perímetro : 62,21m.  

 

II - Canteiro 02 (dois) 

S.G.R. / Datum: Ponto de Referência: Convergência Meridiana: M.C.: 

SIRGAS2000 -P-0001  39 WGr 

 
Área : 79.8189m²   Perímetro : 37,51m.  

 

III - Canteiro 03 (três) 

S.G.R. / Datum: Ponto de Referência: Convergência Meridiana: M.C.: 

SIRGAS2000 -P-0001  39 WGr 

 
Área : 406.671m²   Perímetro : 130,17m.  
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Artigo 3º. Fica a Comodatária com ônus, em caráter de benfeitoria, um 

estacionamento, ao qual, será construído dentre a área que corresponde o disposto no art. 

2ª desta lei. 

 

Parágrafo único. As atividades da Comodatária deverão ter início dentro do 

prazo máximo de 1 (um) ano, contados do dia da assinatura do Termo de Comodato 

firmado com o poder executivo. 

 

Artigo 4º. Fica reservado ao Município o direito de fiscalizar, quando julgar 

necessário, as benfeitorias da Comodatária, no imóvel referido no art. 2ª desta lei. 

 

Artigo 5º. Durante a vigência desta lei, todos os encargos civis, administrativos e 

tributários que incidirem sobre o imóvel ora cedido em comodato ficarão a cargo da 

Comodatária. 

 

Artigo 6º. A falta de cumprimento do disposto nesta lei, a modificação da 

finalidade do comodato ou a extinção da Comodatária farão o imóvel, com todas as 

benfeitorias e instalações nele construídas, reverter automaticamente e de pleno direito à 

posse do Município, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a nenhuma 

indenização ou compensação. 

 

Artigo 7º. Responsabilizar-se-á a Comodatária por eventuais danos que vier a 

causar ao Comodante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na utilização da 

área do bem imóvel tomado em comodato do município de Casa Nova/BA. 

 

Artigo 8º. Os casos omissos serão deliberados pelo Poder executivo, exigindo-se 

aprovação do Poder Legislativo. 

 

Artigo 9º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CASA NOVA, Estado da 

Bahia, em 05 de abril de 2024. 

 

 

 

WILKER OLIVEIRA TORRES 

Prefeito Municipal. 
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